
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.399.586 - SP (2018/0295269-7)

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : COOPERATIVA TRABALHADORES EM TRANSPORTES DE SAO 

PAULO 
ADVOGADOS : CLOVES ALVES DE SOUZA  - SP213383 

 LUÍS JOSÉ FERNANDES  - SP187829 
AGRAVADO  : COMPANHIA MUTUAL DE SEGUROS - EM LIQUIDAÇÃO 
ADVOGADO : BRUNO SILVA NAVEGA E OUTRO(S) - SP354991 
AGRAVADO  : SIMONE NASCIMENTO DA SILVA 
ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES BARRETO JÚNIOR E OUTRO(S) - SP213448 
 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PREPARO. NÃO COMPROVAÇÃO NO ATO DE 
INTERPOSIÇÃO. INTIMAÇÃO PARA RECOLHIMENTO EM 
DOBRO. NÃO ATENDIMENTO. APLICAÇÃO DA PENA DE 
DESERÇÃO. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO 
PROCESSUAL. INTIMAÇÃO. VÍCIOS NÃO SANADOS NO 
PRAZO LEGAL. PRECLUSÃO TEMPORAL. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

1. Na égide do CPC/2015, não havendo a comprovação do 
recolhimento do preparo no ato da interposição do recurso, após 
intimado, o recorrente deverá realizar o recolhimento em dobro, sob 
pena de deserção (art. 1004, caput e § 4º, do CPC).

2. O CPC/2015 é expresso em afirmar que, caso o recolhimento não 
seja comprovado no momento de interposição do recurso, ele deve ser 
realizado em dobro.

3. Descumprindo a norma no sentido de comprovar o respectivo 
preparo no ato de interposição do recurso e não atendendo a 
determinação legal de, após intimado, efetuar o recolhimento em dobro, 
é de rigor que à parte recorrente seja imposta a pena de deserção do 
recurso.

4. Ademais, diante da não regularização do vício da representação 
processual no prazo assinalado, após ter sido aberta vista para tanto, o 
recurso subscrito por advogado sem procuração nos autos é 
considerado ineficaz, por força da norma do art. 104, § 2º, do 
CPC/2015, não merecendo ser conhecido (art. 76, § 2º, I, do 
CPC/2015).

5. Consoante salientado na decisão ora agravada, não se desconhece a 
petição de fls. 7865-7870, carreada aos autos em razão do despacho 
oportunizando a regularização processual. Contudo, ela não pode ser 
conhecida para os fins a que se destina, pois foi protocolizada fora do 
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prazo assinalado, ocorrendo a preclusão temporal da prática. 

6. Agravo interno não provido.
 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da Quarta Turma do 
Superior Tribunal de Justiça acordam, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Antonio Carlos Ferreira e Marco Buzzi (Presidente) votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
  

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 

Relator
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